
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Praça Ancelmo FerreiraGuimarães S/N^- Araguatins - TO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1121/2013 Araguatins, 09 de dezembro de 2013.

"Dispõe sobre obrigatoriedade do
poder executivo realizar
emplacamentos de todas as ruas da
zona urbana do município de
araguatins e dá outras
providências."

ACâmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a realizar o
emplacamento de todas as ruas da zona urbana do município, com as
nomenclaturas próprias.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, estado do Tocantins, aos
09 dias do mês de dezembro de 2013.
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